PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 258, DE 2025.
De autoria do Deputado Gil Diniz, a moção em epígrafe aplaude os Policiais Militares da 4ª Companhia do 21° Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, 1° Tenente PM Danilo Sá da Silva Andrade, 3° Sargento PM Arianne Rosa Araújo, Cabo PM Alisson Daivid Mendes de Souza, Soldados PM Adriano Silva Simionato, Álvaro Resende da Silva, Elias Borges do Nascimento, Hugo Wladimir Fausto Hollanda Pereira e Roger Venâncio da Silva pelo atendimento durante o registro da ocorrência de furto de rodas do veículo oficial da Assembleia Legislativa que estava estacionado na área do Cemitério São Pedro, no dia 28 de junho de 2025, na Capital.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 01/08/2025 a 07/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e § 9°, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Defesa Segurança e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.
Apreciando a matéria, entendemos que a presente moção aplaude os Policiais Civis do 42º Distrito Policial – Delegacia de Polícia Pq. São Lucas, em especial o Delegado Dr. Avelino Jorge Alves da Costa Junior e os escrivães Henrique Guercio Rega e Heitor Daibert Martinelli Almeida, pelo atendimento exemplar durante o registro do furto das rodas do veículo oficial da Assembleia Legislativa, demonstrando diligência, profissionalismo e compromisso com a segurança pública, merecendo o reconhecimento desta Casa Legislativa.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 258, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
DELEGADO OLIM 
